
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

P R O C E S S O   T C  –  08.433/14
Administração  estadual.  Inspeção  Especial.
Auditoria  Operacional.  Verificação  do
cumprimento  da  Resolução  RPL  TC 00015/15.
Declaração  de  cumprimento  parcial  e  outras
providências.

A C Ó R D Ã O  APL- T C -00381 /20

RELATÓRIO
Cuida o presente processo de Auditoria Operacional com vistas ao exame da qualidade da

cadeia de serviços da Atenção Básica, quanto a acesso, atendimento, estrutura disponibilizada e
resolutividade, tendo como foco a gestão, seja da própria unidade de saúde ou dos níveis
executivos municipal, estadual e federal, segundo as competências e atribuições estabelecidas
na Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, no que tange ao planejamento e à execução das
ações, além do monitoramento e avaliação dos resultados.

A  Unidade  Técnica,  em  minucioso  relatório  de  fls.  15/87,  concluiu  sua  proposta  de
encaminhamento:
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1. Foram encaminhadas notificações ao Governador do Estado, ao Secretário de Estado da
Saúde e aos gestores de saúde municipais  para tecerem comentários a respeito das
conclusões técnicas.

2. Em 25/11/15, este Tribunal Pleno emitiu a Resolução RPL TC 00015/15, na qual decidiu:
a. Assinar, à luz do disposto no Art. 6º, § 2º, Art. 7, §§ 1º e 2º da Resolução RN TC

02/2012, o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Resolução, à
Secretária de Estado da Saúde, aos Secretários de Saúde dos municípios paraibanos
e às Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite – CIB e CIR, para apresentação do
Plano de Ação contendo as providências a serem desenvolvidas e o cronograma de
implementação das deliberações desta decisão, nos termos do padrão constante no
Anexo da citada Resolução, e nos termos sugeridos pela Auditoria, às fls. 76/82 do
Relatório Técnico;

b. Informar aos responsáveis que, na forma do disposto no Art. 7º, § 3º da aludida
Resolução Normativa RN TC 02/2012, a não apresentação do Plano de Ação ou sua
apresentação injustificada após o prazo, ensejará aplicação de multa e a renovação
da determinação para sua apresentação, podendo, ainda, ensejar a assinatura de
Pacto de Adequação de Conduta Técnico-Operacional, na forma da Resolução RN TC
nº O5/2007;

c. Cientificar  que,  de  acordo  com  o  art.  8º  da  mencionada  Resolução,  a  não
implementação das deliberações implicará irregularidade de gestão geral no processo
de prestação de contas anuais apresentada a este Tribunal pelo (s) responsável (eis),
aplicação da multa prevista no inciso IV do art. 56 da LC nº 18/93 e representação
ao Ministério Público Estadual;

d. Sugerir ao TCU, para que recomende:
d.i. Ao  Ministério  da  Saúde  a  articulação,  por  meio  da  Comissão  Intergestores

Tripartite (CIT), com os Estados e Municípios, a fim de elaborar diretrizes para o
levantamento das necessidades de saúde da população;

d.ii. Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que revise a Portaria MPOG
42/199, para garantir uma classificação contábil que permita clara evidenciação
dos gastos de saúde por nível de atenção.
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e. Determinar ao Chefe do Poder Executivo Estadual para cumprir a Lei Estadual nº

7.255/2002, que institui o Incentivo ao Programa Saúde da Família e dispõe sobre o
repasse  regular  e  automático  de recursos do FES para  os  Fundos  Municipais  de
Saúde.

f. Cientificar o Chefe do Poder Executivo Estadual, Sr. Ricardo Vieira Coutinho, do teor
da presente decisão.

g. Expirados os prazos estipulados nos Planos de Ação, realizar o monitoramento a fim
de verificar o cumprimento das deliberações deste Tribunal Pleno e dos resultados
delas advindos, conforme o disposto no art. 9º da Resolução RN TC 02/2012.

3. Em  09/03/16,  por  meio  da  Resolução  RPL  TC  0001/16,  o  Tribunal  Pleno  resolveu
prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Resolução, o prazo
assinado  pela  Resolução  RPL  TC  00015/15  à  Secretária  de  Estado  da  Saúde,  aos
Secretários de Saúde dos municípios paraibanos e às Comissões Intergestores Bipartite e
Tripartite – CIB e CIR, para apresentação do Plano de Ação contendo as providências a
serem desenvolvidas e o cronograma de implementação das deliberações da decisão, nos
termos do padrão constante em Anexo da citada Resolução, e nos termos sugeridos pela
Auditoria, às fls. 76/82 do Relatório Técnico.

4. Após as comunicações por parte de alguns notificados, a Auditoria, fls. 1481/1541, emitiu
relatório de monitoramento, no qual concluiu, in verbis:
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5. Os autos não tramitaram perante o MPjTC.
6. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, dispensadas as comunicações de

praxe. É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Acolho o relatório técnico e voto no sentido de que este Tribunal Pleno:

1. Declare não cumprida a determinação D.2, emanada deste Tribunal, por meio da Resolução
RPL-15/2015, no sentido de que o Estado efetuasse a contrapartida do financiamento da
Atenção Básica nos municípios;

2. Declare  não  observado  o  Alerta  A.1,  emitido  por  este  Tribunal,  por  meio  da  mesma
Resolução,  no sentido  de que a  SES e as  Secretarias  Municipais  de Saúde ofertassem
demonstrativos  contábeis  e  gerenciais  mais  claros  aos  órgãos  de  fiscalização  (controle
externo) e ao controle social;

3. Declare  implementadas,  parcialmente  implementadas,  em  implementação  e  não
implementadas as recomendações emanadas através da Resolução em tela, de acordo com
as  Tabelas  1  (Eixo  Gestão  de  Pessoas),  2  (Eixo  Monitoramento  e  Avaliação),  3  (Eixo
Planejamento,  Subeixo  Necessidades  de  Saúde  da  População)  4  (Eixo  Planejamento,
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Subeixo  Articulação da Atenção com os demais  níveis  de atenção à saúde),  e  5  (Eixo
Planejamento, Subeixo Financiamento), contidas no item 5 do Relatório de monitoramento;

4. Recomende  aos Secretários  Municipais  de  Saúde  que  as  seguintes  ações  devem  ser
permanentes, quanto a: i. Gestão de Pessoas - levantamento das necessidades de pessoal
da gestão e profissionais de saúde da AB e adoção de medidas que visem a permanência
dos profissionais de saúde; levantamento das necessidades de capacitação de pessoal da
gestão e profissionais de saúde; elaboração de plano permanente de capacitação e oferta
de treinamento segundo este plano; ii. Monitoramento e avaliação - adequação da estrutura
de TI, divulgação dos dados e utilização deles no planejamento das ações de saúde; iii.
Planejamento/Elaboração  de  instrumentos  -  aprimoramento  dos  instrumentos  de
planejamento das ações de saúde, com maior participação dos Conselhos Municipais de
Saúde; e atualização do cadastro do CMS no SIACS/MS; iv. planejamento/Articulação da AB
com  os  demais  níveis  -  levantamento  contínuo  da  capacidade  instalada  e  demanda
reprimida de MAC; controle de encaminhamentos e tempo médio de retorno para a AB;
fortalecimento  da  estruturação  matricial  através  do  NASF;  implantação  de  central  de
regulação informatizada e interoperabilidade com os sistemas de regulação dos demais
municípios  e  do  Estado,  de  preferência  adotando-se  o  SISREG/MS;  v.
Planejamento/Financiamento - oferta de demonstrativos contábeis e gerenciais, acessíveis
ao controle social;

5. Determine a anexação de cópia dos relatórios técnicos e das decisões,  contidas nestes
autos, aos dos processos de acompanhamento de gestão do Chefe do Executivo Estadual e
do titular da Secretaria de Estado da Saúde, relativos ao exercício de 2020, como subsídio
para enfoque das questões relacionadas à implantação da Central Estadual de Regulação e
efetuação da contrapartida do financiamento da Atenção Básica nos municípios;

6. Determine a disponibilização dos relatórios técnicos e das decisões contidas nos autos no
Portal do Gestor do TCE-PB, na  Seção de  publicações,  para conhecimento pelos atuais e
futuros prefeitos e secretários de saúde e a sociedade em geral;

7. Determine remessa de cópia dos relatórios técnicos e das decisões, contidas nos autos, ao
Exmo. Sr. Governador do Estado; ao Presidente da Assembleia Legislativa; e ao Secretário
de Estado da Saúde; e
8. Determine o arquivamento dos autos do presente processo.

DECISÃO DO TRIBUNAL

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  PROCESSO  TC-8.433/14,  os
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão
realizada nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em:

1. Declarar não cumprida a determinação D.2, emanada deste Tribunal, por meio da
Resolução RPL-15/2015, no sentido de que o Estado efetuasse a contrapartida do
financiamento da Atenção Básica nos municípios;

2. Declarar não observado o Alerta A.1, emitido por este Tribunal, por meio da mesma
Resolução, no sentido de que a SES e as Secretarias Municipais de Saúde ofertassem
demonstrativos  contábeis  e  gerenciais  mais  claros  aos  órgãos  de  fiscalização
(controle externo) e ao controle social;

3. Declarar  implementadas,  parcialmente  implementadas,  em implementação  e  não
implementadas  as  recomendações  emanadas  através  da  Resolução  em  tela,  de
acordo  com  as  Tabelas  1  (Eixo  Gestão  de  Pessoas),  2  (Eixo  Monitoramento  e
Avaliação), 3 (Eixo Planejamento, Subeixo Necessidades de Saúde da População) 4
(Eixo  Planejamento,  Subeixo  Articulação  da  Atenção  com  os  demais  níveis  de
atenção à saúde),  e  5  (Eixo Planejamento,  Subeixo  Financiamento),  contidas no
item 5 do Relatório de monitoramento;  

4. Recomendar aos Secretários Municipais de Saúde que as seguintes ações devem ser
permanentes, quanto a: i. Gestão de Pessoas - levantamento das necessidades de
pessoal da gestão e profissionais de saúde da AB e adoção de medidas que visem a
permanência  dos  profissionais  de  saúde;  levantamento  das  necessidades  de



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
capacitação de pessoal  da gestão e  profissionais  de saúde;  elaboração de plano
permanente  de  capacitação  e  oferta  de  treinamento  segundo  este  plano;  ii.
Monitoramento e avaliação - adequação da estrutura de TI, divulgação dos dados e
utilização deles no planejamento das ações de saúde; iii. Planejamento/Elaboração
de instrumentos - aprimoramento dos instrumentos de planejamento das ações de
saúde, com maior participação dos Conselhos Municipais de Saúde; e atualização do
cadastro do CMS no SIACS/MS; iv. planejamento/Articulação da AB com os demais
níveis - levantamento contínuo da capacidade instalada e demanda reprimida de
MAC;  controle  de  encaminhamentos  e  tempo  médio  de  retorno  para  a  AB;
fortalecimento da estruturação matricial através do NASF; implantação de central
de regulação informatizada e interoperabilidade com os sistemas de regulação dos
demais  municípios  e  do  Estado,  de  preferência  adotando-se  o  SISREG/MS;  v.
Planejamento/Financiamento  -  oferta  de  demonstrativos  contábeis  e  gerenciais,
acessíveis ao controle social;

5. Determinar  a  anexação de cópia dos relatórios  técnicos e das decisões contidas
nestes  autos  aos  dos  processos  de  acompanhamento  de  gestão  do  Chefe  do
Executivo  Estadual  e  do  titular  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  relativos  ao
exercício  de  2020,  como  subsídio  para  enfoque  das  questões  relacionadas  à
implantação  da  Central  Estadual  de  Regulação  e  efetuação  da  contrapartida  do
financiamento da Atenção Básica nos municípios;

6. Determinar a disponibilização dos relatórios técnicos e das decisões contidas nos
autos no Portal do Gestor do TCE-PB, na Seção de publicações, para conhecimento
pelos atuais e futuros prefeitos e secretários de saúde e a sociedade em geral; 

7. Determinar o envio dos relatórios técnicos e das decisões, contidas nos autos,  ao
Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado,  ao  Presidente  da  Assembleia  Legislativa e  ao
Secretário de Estado da Saúde; e

8. Determinar o arquivamento dos autos do presente processo.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Sessão remota do Tribunal Pleno do TCE-Pb.

João Pessoa, 04 de novembro de 2020.

LCSS
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	5. Determinar a anexação de cópia dos relatórios técnicos e das decisões contidas nestes autos aos dos processos de acompanhamento de gestão do Chefe do Executivo Estadual e do titular da Secretaria de Estado da Saúde, relativos ao exercício de 2020, como subsídio para enfoque das questões relacionadas à implantação da Central Estadual de Regulação e efetuação da contrapartida do financiamento da Atenção Básica nos municípios;
	6. Determinar a disponibilização dos relatórios técnicos e das decisões contidas nos autos no Portal do Gestor do TCE-PB, na Seção de publicações, para conhecimento pelos atuais e futuros prefeitos e secretários de saúde e a sociedade em geral;
	7. Determinar o envio dos relatórios técnicos e das decisões, contidas nos autos, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, ao Presidente da Assembleia Legislativa e ao Secretário de Estado da Saúde; e
	8. Determinar o arquivamento dos autos do presente processo.
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